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O Congresso Nacional DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais para a participação dos cidadãos na 

administração direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e para a defesa dos direitos dos usuários dos 

serviços prestados pelo Poder Público, no exercício da função administrativa, 

diretamente ou sob o regime de concessão, permissão ou autorização. 

Parágrafo único. Para os fins de que trata esta Lei, considera-se usuário a pessoa 

física ou jurídica destinatária direta ou indireta de serviço público. 

 

Art. 2º Os serviços públicos serão prestados de forma adequada ao pleno 

atendimento do usuário, observada a transparência, tempestividade, regularidade, 

continuidade, segurança, atualidade e, quando cabível, modicidade das tarifas. 

 

§1º. São diretrizes a serem observadas pelos órgãos e entidades públicas nas suas 

relações com os usuários: 

I – a boa fé, o respeito e a dignidade; 

II - eliminação de formalidades e exigências de custo social ou econômico superior 

ao risco envolvido; 

III - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos;  

VII - simplificação e padronização de procedimentos referentes à utilização de 

formulários, guias e outros documentos;  

VIII - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de 

protocolo, salvo quando o órgão ou entidade for manifestamente incompetente; 

IX - vedação da exigência de prova de fato já comprovado pela apresentação de 

outro documento válido.  
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§2º. Os órgãos e entidades públicas não exigirão do cidadão a apresentação de 

certidões ou outros documentos expedidos por órgão ou entidade pública da mesma 

esfera de governo, ressalvado os casos estabelecidos em lei ou em regulamento.  

§3º. Quando, por responsabilidade da administração, motivo de força maior e greve 

no serviço público, não for possível a obtenção de atestados, certidões e 

documentos comprobatórios de regularidade de situação diretamente junto ao órgão 

ou entidade expedidora, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 

escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 

sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.   

 

Art. 3º Salvo a existência de dúvida fundada quanto à autenticidade, fica dispensado 

o reconhecimento de firma em qualquer documento produzido no Brasil destinado a 

fazer prova junto a órgãos e entidades da administração pública federal, quando 

assinado perante o servidor público a quem deva ser apresentado. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos e Deveres dos Usuários 

Art. 4º São direitos dos usuários dos serviços públicos, sem prejuízo de outros 

decorrentes de convenções, tratados, leis, regulamentos e contratos:  

I – a obtenção e utilização do serviço, observadas as normas legais e 

regulamentares quanto á sua adequada prestação, na forma do art. 6º desta Lei; 

II – a urbanidade e o respeito no processo de prestação de serviços; 

III – a adequação entre fins e meios, vedada a imposição de exigências, obrigações, 

restrições e sanções não previstas em lei ou regulamento; 

IV – igualdade de tratamento, vedado qualquer tipo de discriminação; 

V – cumprimento de prazos e normas procedimentais estabelecidos na Carta de 

Serviços ao Cidadão, de que trata o art. 6º; 

VI – fixação e observância de horário de normas compatíveis com o bom 

atendimento do usuário; 

VII – a participação no processo de formulação, acompanhamento e avaliação dos 

serviços públicos; 
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VIII – o acesso à informação, na forma da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, ou legislação superveniente, especialmente quanto ao horário de atendimento, 

formas e locais de acesso, autoridade responsável pelo serviço; 

IX – o sigilo sobre informações relativas à sua pessoa constantes de registros ou 

bancos de dados de prestadores de serviços, na forma de lei específica; 

X – o acesso e fruição de serviço, observada a sua laicidade e a ausência de 

discriminação; 

XI – o atendimento preferencial, nos casos previstos em legislação específica;  

XII - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos termos da Lei 

nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, ou legislação superveniente; 

XIII – o acesso direto e facilitado ao órgão ou entidade responsável pela prestação 

do serviço e às ouvidorias de que tratam os arts. 13 a 18 desta Lei. 

 

Art. 5º São deveres do usuário: 

I – utilizar adequadamente os serviços, procedendo com lealdade e boa-fé; 

II – respeitar as condições legais e regulamentares estabelecidas para o uso dos 

serviços públicos; 

III – prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para a adequada 

prestação do serviço; 

IV – comunicar às autoridades responsáveis as irregularidades praticadas pelos 

prestadores dos serviços; 

V - não formular reclamações, críticas ou sugestões ciente de que são destituídas de 

fundamento; 

VI – não alterar a verdade dos fatos; 

VII – não opor resistência injustificada à prestação dos serviços; 

VIII – participar das pesquisas e outros mecanismos ou instâncias de controle social, 

contribuindo para a avaliação da qualidade dos serviços públicos. 

 

CAPITULO III 

Carta de Serviços ao Cidadão 
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Art. 6º No início de cada ano civil, os órgãos e entidades da Administração Pública 

publicarão carta de serviços aos cidadãos contendo o quadro geral dos serviços 

públicos sob sua competência. 

§1º. A carta de serviços disporá sobre os serviços prestados pelo órgão ou entidade 

pública e as condições de acessibilidade, qualidade e quantidade, negociadas com 

representações dos usuários, observados sempre: 

I – o interesse público; 

II - a compatibilidade com o orçamento público; 

III – a capacidade técnica e operativa do órgão ou entidade prestadora do serviço 

público.  

§2º. O regulamento disporá sobre as demais informações que deverão constar na 

Carta de Serviços ao Cidadão.  

§ 3º. O desempenho do órgão ou entidade pública na execução dos compromissos 

estabelecidos na Carta de Serviços ao Cidadão será acompanhado e avaliado pelos 

órgãos públicos competentes, responsáveis pelas políticas de gestão pública em 

cada Poder, devendo o regulamento estabelecer os indicadores e critérios de 

avaliação. 

§ 4º.   A Carta de Serviços ao Cidadão será amplamente divulgada por meio de 

afixação em local de fácil acesso ao público, nos respectivos locais de atendimento, 

e mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na rede mundial de 

computadores.  

 

Art. 7º Será automaticamente destituído do cargo por insuficiência de desempenho o 

dirigente máximo de órgão da administração direta ou de entidade da administração 

indireta que descumprir o disposto no art. 6º desta Lei. 

CAPITULO IV 

 Da Participação dos usuários dos serviços públicos 

Art. 8º Para a adequada prestação dos serviços públicos é indispensável a 

participação do usuário na definição de prioridades para a Administração Pública e 

na avaliação da qualidade dos serviços prestados, cabendo às pessoas de direito 

público e as de direito privado assegurarem os meios necessários ao seu exercício. 
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§1º. Os processos de elaboração e avaliação do Plano Plurianual de cada ente da 

Federação contemplará a participação dos cidadãos na forma de regulamento. 

2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública promoverão a participação dos 

usuários e da sociedade civil no processo de avaliação de seus serviços, por meio 

de pesquisa ou consulta pública e outros instrumentos que permitam identificar o 

grau de confiança da população em seu desempenho e as necessidades e 

expectativas sociais e do mercado em relação ao seu desempenho. 

§3º. Os órgãos e entidades públicas deverão realizar, periodicamente, pesquisa 

sobre a confiança da população e a satisfação dos usuários em relação aos seus 

serviços e utilizar os resultados na sua melhoria ou inovação. 

§4º. Os resultados da pesquisa de que trata o caput serão incorporados quando da 

revisão anual dos compromissos previstos na Carta de Serviços ao Cidadão. 

§5º. A pesquisa de satisfação objetiva aferir o nível de confiança e de satisfação da 

população em relação aos serviços prestados; identificar se as necessidades e 

expectativas dos usuários estão sendo atendidas e a verificação de lacunas e 

deficiências no desempenho do órgão ou entidade pública.  

§6º. Os órgãos e as entidades do poder público divulgarão, anualmente, 

preferencialmente na rede mundial de computadores, os resultados da avaliação de 

seu desempenho na prestação de serviços ao cidadão, especialmente em relação 

aos padrões de qualidade do atendimento fixados na Carta de Serviços ao Cidadão. 

 

Art. 9º A participação do usuário poderá ser exercida diretamente ou por meio das 

entidades representativas com, no mínimo, dois anos de exercício de suas 

atividades. 

 

Art. 10 As entidades da administração indireta prestadoras de serviços públicos de 

forma direta ou indireta à população deverão contar com um conselho consultivo no 

seu sistema de governança, constituído por representação dos usuários, vedada a 

representação de membros do Poder Público. 
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Art. 11 A renovação de concessão ou permissão de serviços públicos, bem como as 

autorizações serão precedidas de avaliação junto aos seus respectivos usuários 

quanto à qualidade dos serviços prestados. 

§1º. O disposto no caput aplica-se aos contratos de gestão, termos de parceira e 

outros ajustes celebrados com entidades civis sem fins lucrativos, com vistas ao 

provimento de serviços de natureza continuada prestados à população. 

§2º. Os ajustes celebrados entre o Poder Público e a entidade civil estabelecerá as 

condições da avaliação mencionada no §1º deste artigo. 

CAPÍTULO V 

Da legitimação 

Art. 12 São legitimados para a defesa dos direitos estabelecidos nesta lei: 

I – o usuário; 

II – a entidade legalmente constituída há mais de dois anos que inclua entre seus 

objetivos institucionais a defesa dos interesses e direitos estabelecidos nesta lei. 

III – o Ministério Público, nos termos da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, ou 

legislação superveniente. 

CAPÍTULO VI 

Da Ouvidoria 

Art. 13 Serão criados ouvidorias em cada Poder e no Ministério Público, como 

órgãos de mediação entre os interesses individuais dos cidadãos e o serviço público 

visando assegurar aos cidadãos os seus direitos de petição, de apresentação de 

queixas ou denúncias, de resposta a demandas e de participação e controle social 

junto aos órgãos e entidades públicas. 

Parágrafo único. A ouvidoria de que trata o caput subordinar-se-á diretamente ao 

Chefe de cada Poder, a quem caberá a nomeação e a exoneração do seu servidor 

responsável. 

Art.14 A organização e o funcionamento da ouvidoria dar-se-á mediante a 

observância das seguintes diretrizes: 

I - zelo pela celeridade e qualidade das respostas às demandas dos seus usuários; 

II – a objetividade e a imparcialidade no tratamento das informações, sugestões, 

reclamações e denúncias recebidas de seus usuários; 
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III – a gratuidade de suas atividades e serviços; 

IV – a preservação da identidade dos seus usuários, quando por eles solicitada 

expressamente; 

V – a defesa da ética e da transparência nas relações entre a Administração Publica 

e os cidadãos; 

VI- a transparência e a moralidade da atuação dos órgãos e entidades públicas; 

VII – a atuação coordenada, integrada e horizontal entre as unidades de ouvidoria;  

VIII – o aprofundamento do exercício da cidadania dentro e fora da Administração 

Pública.  

 

Art.15 A ouvidoria manterá o sigilo da fonte quando o interessado solicitar a 

preservação de sua identidade. 

 

Art.16 A ouvidoria possibilitará o direito à manifestação dos usuários e demais 

cidadãos sobre as atividades e serviços públicos, assegurando-lhes o exame de 

suas reivindicações e o direito à informação, orientando-os a como obtê-las. 

 

Art.17 A ouvidoria exercerá suas competências com autonomia administrativa e 

financeira.  

 

Art. 18 O cargo de ouvidor será exercido em regime de dedicação exclusiva. 

 

CAPÍTULO VII 

Disposições Finais 

Art. 19 Os contratos e convênios celebrados pelo Poder Público com entidades civis, 

com ou sem fins lucrativos, privilegiarão o controle dos resultados sobre o controle 

de meios fundados nas pesquisas de satisfação dos usuários previstas nesta lei e 

por outros mecanismos de controle social. 
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Art. 20 Aplica-se, de maneira subsidiaria, aos serviços prestados em regime de 

concessão, permissão ou autorização, a Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990, ou 

legislação superveniente. 

 

Art. 21 As Casas Legislativas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios manterão comissões de acompanhamento e avaliação do desempenho 

dos Três Poderes e do Ministério Público no cumprimento do disposto nesta lei. 

§1º. Para fins de cumprimento do disposto no caput, os Chefes dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público encaminharão, 

anualmente, à respectiva comissão relatório consolidado sobre o desempenho dos 

órgãos e entidades públicas sob sua jurisdição, em relação aos compromissos 

estabelecidos nas cartas de serviços. 

§2º. O relatório deverá ser acompanhado dos resultados das pesquisas de confiança 

e satisfação de que trata o art. 8º, §3º, desta Lei. 

§3º.  Poderão ser convidados a participar da comissão de acompanhamento e 

avaliação, representantes de entidades civis constituída há mais de dois anos que 

incluam entre seus objetivos institucionais a defesa de direitos dos cidadãos. 

 

Art. 22 A Lei Orçamentária Anual de cada ente da Federação preverá recursos para 

a implantação das cartas de serviços aos cidadãos e das ouvidorias e demais atos 

de defesa dos usuários e avaliação de desempenho dos serviços públicos. 

 

Art. 23 Ficam organizadas sob a forma de sistema, com a designação de Sistema 

de Ouvidorias do Governo Federal, as unidades de ouvidoria dos órgãos e entidades 

do Poder Executivo Federal, com as seguintes finalidades: 

I – promover a atuação planejada e integrada das ouvidorias públicas federais, 

uniformizar e integrar as ações das unidades que a compõem; 

II – uniformizar procedimentos e desenvolver padrões de qualidade e de 

racionalidade para as atividades das ouvidorias públicas federais; 

III – promover o desenvolvimento de soluções integradas e inovadoras para otimizar 

o desempenho institucional das ouvidorias públicas federais; 
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IV - constituir rede colaborativa voltada á melhoria e à inovação das atividades das 

ouvidorias; 

V - reduzir custos operacionais e assegurar a continuidade dos processos de 

organização e funcionamento das ouvidorias;  

VI – promover a atuação coordenada e integrada entre unidades de ouvidoria e as 

unidades de correição, auditoria e prevenção da corrupção, bem como entre outros 

órgãos e entidades de defesa de direitos humanos; 

VII - desenvolver e implementar mecanismos de articulação horizontal das 

ouvidorias públicas federais, que favoreçam a troca constante de dados, 

informações, conhecimentos e experiências; 

III – produzir relatórios consolidados acerca das manifestações encaminhadas pelos 

cidadãos e sobre o desempenho das ouvidorias públicas; 

V – promover a participação social na gestão pública, por meio da integração entre 

ouvidorias, conselhos e conferências de políticas públicas, bem como outros foros 

de participação social, nacionais ou estrangeiros. 

Art. 24 O Sistema de Ouvidorias do Governo Federal será coordenado por uma 

comissão de ministros, de assessoramento ao Presidente da República, com as 

seguintes competências: 

I – identificar as medidas corretivas necessárias em cada órgão ou entidade;  

II – propor linhas de pesquisas e investimento para a inovação e a melhoria da 

gestão das ouvidorias; 

IIII – propor medidas de fortalecimento institucional das ouvidorias, levando em 

consideração os resultados da avaliação dos relatórios de desempenho; 

IV – atuar como instância consultiva do Presidente da República para os assuntos 

relacionados com a área de atuação das ouvidorias públicas. 

 

Art. 25 Haverá na estrutura básica de cada órgão da Administração Direta ou de 

suas entidades vinculadas uma unidade de ouvidoria.  
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Art. 26 O disposto nesta Lei aplica-se de forma subsidiária às Leis nº 4.898, de 9 de 

dezembro de 1965; nº 9.051, de 18 de maio de 1995; nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1995; e nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Art.27 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O objetivo deste Projeto é criar o Estatuto de Defesa do Usuário dos 

Serviços Públicos. 

  A prestação de serviços públicos mereceu tratamento próprio na 

Constituição Federal, uma vez que o texto constitucional disciplinou, de forma 

bastante contundente, certos serviços públicos, estabelecendo direitos, deveres e 

formas de prestação, de organização e de fruição, como, por exemplo, no âmbito da 

saúde (art. 197 e 198), da assistência social (art. 204) e da educação (arts. 205 e 

206).  E mais: consignou que a prestação de serviços públicos é dever do Poder 

Público, realçando a necessidade de haver definição legal dos direitos dos usuários. 

  Nesse passo, dispõe a Constituição Federal: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
 
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 
geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 
abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

 

  O inciso II do art. 175 da Constituição previu que "lei disporá sobre os 

direitos dos usuários", enquanto que a Emenda Constitucional nº 19 estabeleceu:  

 
Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da 
promulgação desta Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de 
serviços públicos. 

 

  Observa-se que o transcrito artigo 27 refere-se a “usuário de serviços 

públicos”, tornando bastante evidente que a lei a ser elaborada deve abranger 

usuários de todo e qualquer serviço público prestado por órgãos públicos brasileiros, 

sejam eles federais, estaduais ou municipais. 

   

  Não obstante a existência de um conjunto de iniciativas normativas 

provenientes de diversos órgãos e esferas governamentais que realizam 

atendimento direto ao usuário, assim como do Poder Legislativo, do ponto de vista 

do cidadão, esta pulverização de normativas legais, em diversos instrumentos do 

ordenamento jurídico, dificulta o pleno exercício de seus direitos. 

  Aliás, dentre toda a legislação brasileira, apenas o Código de Defesa 

do Consumidor e a Lei de Acesso à Informação abrangem todos os entes 

federativos e, no caso desta última, os Três Poderes do Estado. 

  Conclui-se, portanto, que apesar da quantidade expressiva de 

normativas relacionadas ao tema da defesa do usuário dos serviços públicos, existe, 

de fato, uma lacuna legislativa no que tange principalmente à proteção do usuário 

dos serviços públicos estaduais, municipais, e dos Poderes. 

  Outra questão fundamental que deve ser levada em consideração diz 

respeito à validade e limites de aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à 

relação entre o usuário e o prestador do serviço público. É cada vez mais 

consolidado, na doutrina do direito público, que existe uma distinção clara entre o 

conceito de consumidor e o de usuário do serviço público. Ainda que do ponto de 
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vista econômico esta relação se pareça, do ponto de vista jurídico elas pertencem a 

universos distintos. Soma-se a isto o fato de que a posição do usuário não 

pressupõe onerosidade, ao contrário da de consumidor.  

  A confirmação de que os conceitos de consumidor e usuário partem de 

matrizes constitucionais diversas é dada, de maneira implícita, pela própria redação 

do aludido artigo 27 da EC nº19 que, ao estabelecer a necessidade de criação de 

uma Lei de defesa do usuário dos serviços públicos, torna patente que a 

Constituição trata dos dois assuntos em dispositivos diferentes, já que a proteção do 

consumidor está abarcada pelo artigo 5º inciso XXXII - “o Estado promoverá, na 

forma da lei, a defesa do consumidor” e pelo artigo 170 inciso V; 

  Não é razoável deixar sob a responsabilidade do usuário dos serviços 

públicos a dura incumbência de buscar, dentro de um conjunto imenso e variado de 

normas, regimentos e leis, (algumas das quais contendo linguagem de difícil 

entendimento) aqueles artigos e regras que tratam da defesa de seus interesses e 

direitos. 

  Desta forma, a existência de um único documento legal, que consolide 

e padronize as normas básicas de proteção e defesa do usuário dos serviços 

públicos, utilizando linguagem cidadã, é não apenas um imperativo legal como 

também é condição “sine qua non” para o pleno exercício da cidadania. 

  Por sua vez, há que se reconhecer que, neste longo período de vácuo 

legislativo, houve diversos avanços no tema da defesa dos direitos do usuário dos 

serviços públicos, que se consolidaram em um conjunto de boas práticas tais como 

as ouvidorias e a carta de serviços ao cidadão, que devem ser levadas em 

consideração para que esta nova lei surja em consonância com o que há de mais 

moderno na atuação do Estado brasileiro, evitando-se assim qualquer tipo de 

retrocesso.  

  Devido à importância do conceito de usuário dos serviços públicos, em 

equivalência direta ao de consumidor, cabe aqui não apenas a edição de uma 

simples lei, mas a publicação de um Estatuto de Defesa do Usuário dos Serviços 

Públicos com caráter de norma geral, com validade para todos os Poderes e entes 

federativos.  
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  Cumpre ressaltar que as normas gerais da União são aquelas que 

“fixam os postulados fundamentais, necessários à uniformidade do tratamento da 

matéria no âmbito da federação. Trata-se, portanto, de 'normas não exaustivas, leis-

quadro, princípios amplos, que traçam um plano, sem descer a pormenores'”. 

Destarte, não há que se falar em ferimento do pacto federativo. 

  Uma vez editada esta lei, nos termos do art. 24, § 4º, da CF, a 

superveniência de lei da União contendo normas gerais implica na suspensão da 

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário, caso que ocorrerá em relação à Lei 

nº 10.294, do Estado de São Paulo. 

  Portanto, submeto aos Deputados e Deputadas Federais a presente 

iniciativa legislativa, solicitando apoio e plena aprovação. 

   

  Sala das Sessões, em 4de dezembro de 2013. 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 
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DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  
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............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
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qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
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pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  
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I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  
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§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
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§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  
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II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  
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Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  

V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 

tecnológico;  

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a presidência do 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal 

exercerá as atribuições e competências definidas na ordem constitucional precedente.  

§ 2º A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça far-se-á:  

I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos;  

II - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o número 

estabelecido na Constituição.  

§ 3º Para os efeitos do disposto na Constituição, os atuais Ministros do Tribunal 

Federal de Recursos serão considerados pertencentes à classe de que provieram, quando de 

sua nomeação.  

§ 4º Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados do Tribunal Federal de 

Recursos tornar-se-ão, automaticamente, Ministros aposentados do Superior Tribunal de 

Justiça.  

§ 5º Os Ministros a que se refere o § 2º, II, serão indicados em lista tríplice pelo 

Tribunal Federal de Recursos, observado o disposto no art. 104, parágrafo único, da 

Constituição.  

§ 6º Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, a serem instalados no 

prazo de seis meses a contar da promulgação da Constituição, com a jurisdição e sede que 

lhes fixar o Tribunal Federal de Recursos, tendo em conta o número de processos e sua 

localização geográfica.  

§ 7º Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal Federal de 

Recursos exercerá a competência a eles atribuída em todo o território nacional, cabendo-lhe 

promover sua instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da composição inicial, 

mediante lista tríplice, podendo desta constar juízes federais de qualquer região, observado o 

disposto no § 9º.  
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§ 8º É vedado, a partir da promulgação da Constituição, o provimento de vagas de 

Ministros do Tribunal Federal de Recursos.  

§ 9º Quando não houver juiz federal que conte o tempo mínimo previsto no art. 

107, II, da Constituição, a promoção poderá contemplar juiz com menos de cinco anos no 

exercício do cargo.  

§ 10. Compete à Justiça Federal julgar as ações nela propostas até a data da 

promulgação da Constituição, e aos Tribunais Regionais Federais, bem como ao Superior 

Tribunal de Justiça, julgar as ações rescisórias das decisões até então proferidas pela Justiça 

Federal, inclusive daquelas cuja matéria tenha passado à competência de outro ramo do 

Judiciário. 

§ 11. São criados, ainda, os seguintes Tribunais Regionais Federais: o da 6ª 

Região, com sede em Curitiba, Estado do Paraná, e jurisdição nos Estados do Paraná, Santa 

Catarina e Mato Grosso do Sul; o da 7ª Região, com sede em Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, e jurisdição no Estado de Minas Gerais; o da 8ª Região, com sede em Salvador, 

Estado da Bahia, e jurisdição nos Estados da Bahia e Sergipe; e o da 9ª Região, com sede em 

Manaus, Estado do Amazonas, e jurisdição nos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e 

Roraima. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 73, de 2013) 

 

Art. 28. Os juízes federais de que trata o art. 123, § 2º, da Constituição de 1967, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 7, de 1977, ficam investidos na 

titularidade de varas na seção judiciária para a qual tenham sido nomeados ou designados; na 

inexistência de vagas, proceder-se-á ao desdobramento das varas existentes.  

Parágrafo único. Para efeito de promoção por antiguidade, o tempo de serviço 

desses juízes será computado a partir do dia de sua posse.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

..EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998 
 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto 

constitucional:  

 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação desta 

Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos.  
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Art. 28. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para aquisição da 

estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, sem prejuízo da avaliação a que se 

refere o § 4º do art. 41 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

. 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
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Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º 

da Constituição, dispondo sobre a gratuidade 

dos atos necessários ao exercício da cidadania.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados:  

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição;  

II - aqueles referentes ao alistamento militar;  

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude;  

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público.  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 

 
Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público, dispõe sobre normas gerais para a 

organização do Ministério Público dos Estados 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
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Art. 1º O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional. 

 

Art. 2º Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Ministério Público, cuja 

iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito 

de cada uma dessas unidades federativas, normas específicas de organização, atribuições e 

estatuto do respectivo Ministério Público 

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios serão objeto da Lei Orgânica do Ministério Público da União.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa 

Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.051, DE 18 DE MAIO DE 1995 

 
Dispõe sobre a expedição de certidões para a 

defesa de direitos e esclarecimentos de 

situações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

     Art. 1º. As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, 

requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às 

sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor.  

 

     Art. 2º. Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidões a que se 

refere esta lei, deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e 

razões do pedido.  

 

     Art. 3º. (VETADO)  

 

     Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

     Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  
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X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................... 

 

LEI N. 10.294, DE 20 DE ABRIL DE 1999 

 
Dispõe sobre proteção e defesa do 

usuário do serviço público do Estado de São 

Paulo e dá outras providências  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:  

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º - Esta lei estabelece normas básicas de proteção e defesa do usuário dos 

serviços públicos prestados pelo Estado de São Paulo. 

§ 1.º - As normas desta lei visam à tutela dos direitos do usuário e aplicam-se aos 

serviços públicos prestados:  

a) pela Administração Pública direta, indireta e fundacional;  

b) pelos órgãos do Ministério Público, quando no desempenho de função 

administrativa;  

c) por particular, mediante concessão, permissão, autorização ou qualquer outra 

forma de delegação, por ato administrativo, contrato ou convênio. 

§ 2.º - Esta lei se aplica aos particulares somente no que concerne ao serviço 

público delegado. 

 

Artigo 2.º - Periodicamente o Poder Executivo publicará e divulgará quadro geral 

dos serviços públicos prestados pelo Estado de São Paulo, especificado os órgãos ou 

entidades responsáveis por sua realização.  

Parágrafo único - A periodicidade será, no mínimo, anual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


